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INDICAÇÃO   Nº  1013,  DE   2002

INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, as providências necessárias para que os formados pelas FRENTES DE TRABALHO, que não consigam se colocarem imediatamente no mercado de trabalho continuem recebendo a Cesta Básica por mais 03 (três) meses após o fim do curso.

JUSTIFICATIVA

Apesar de saírem das Frentes de Trabalho, criadas em 1999, como resposta de emergência do Governo Mário Covas à situação de desemprego no Estado de São Paulo, com qualificação para se colocarem no mercado de trabalho, muitos trabalhadores não conseguem imediatamente arrumarem emprego, necessitando, portanto deste importante apoio para continuarem a procurar colocação com tranqüilidade por saberem que suas famílias neste período continuarão a ter alimentação sem correr risco de vir a passar fome.



Sala das Sessões, em 11/06/2002




a) LUIS CARLOS GONDIM
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